LEI Nº 2.571, DE 03 DE JUNHO DE 2005 

Altera a redação do inciso II do art. 8º da Lei nº 2.330, de 30/01/2001 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso II do artigo 8º da Lei 2.330, de 30 de janeiro de 2001, que “Cria a Ouvidoria Pública nos termos da Lei de Organização Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º. .............................................................................................................

I – 01 (um) cargo de Chefe de Seção, Símbolo CC-4”;

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de junho de 2005

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

